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MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO

Estado do Paraná

LEI MUNICIPAL N.º 4.807, DE 19 DE MAIO DE 2021
Autoriza o Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná a receber em doação bem móvel que especifica mediante parceria com o Rotary Club de Francisco Beltrão - Urio Park.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Fica o Município de Francisco Beltrão autorizado a receber, por doação de Rotary Club de Francisco Beltrão - Urio Park, Distrito 4640, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 20.455.787/0001-93, material, equipamento e/ou maquinário para uso da Secretaria Municipal de Saúde de Francisco Beltrão.


Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar parceria a Rotary Club de Francisco Beltrão - Urio Park, para o projeto de “Subsidio Global número GG2125878”, já aprovado na Fundação Rotária do Rotary Internacional, em que o Município participará com 25% (vinte e cinco por cento) do valor total e Rotary irá custear 75% (setenta e cinco por cento) do projeto, bem como demais custos.


Parágrafo único. O projeto de “Subsidio Global Rotário” poderá ter referida contrapartida repassada previamente a aquisição do material, equipamento e/ou maquinário citado no art. 1º, devendo o objeto da parceria e o repasse ser aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde de Francisco Beltrão.


Art. 3º Fica autorizado à abertura de dotação orçamentária adequada mediante Decreto do Executivo.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Francisco Beltrão, Estado do Paraná, 19 de maio de 2021.
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